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INDICAÇÃO N° 068/2012 Em 15 de Março de 2012.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO 
MUNICIPAL A INSTALAÇÃO DE UM PSF - 
POSTO DE SAÚDE DE FAMÍLIA NO BAIRRO 
CANTINHO DO CÉU.

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de 
expediente ao Exm° Sr. Prefeito Municipal solicitando a instalação de um PSF - 
Posto de Saúde da Família, no Bairro Cantinho do Céu.

Sala das Sessões, 15 de Março de 2012.

QárAjXsiTAYLORDA MIM JUNIOR
ireador /Autor

JUSTIFICATIVA:

Em atenção à solicitação dos moradores do Bairro Cantinho do Céu, 
venho por meio desta indicação, solicitar ao Exm° Sr. Prefeito Municipal a 
instalação de um Posto de Saúde da Família - PSF, para atender aquela 
comunidade, tendo em vista o crescimento populacional do bairro em questão.

Esta medida evitaria que a população local se deslocasse para receber 
atendimento médico no Posto de Saúde do Bairro Jardim Peró, que além da 
distância, encontra-se sobrecarregado.

Visto o interesse e as necessidades acima expostas e sendo justa a causa, 
solicitamos aos nobres vereadores desta casa que se empenhem na aprovação desta 
indicação.


